
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N. 00143/2017 - CEE/MT

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e
mediante o disposto na Resolução Normativa n°. 01/2014 - CEE/MT, e à vista do Processo nº 001630/2016-CEE/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, abaixo relacionada, para realizar visita "in loco" conforme pedido da instituição,
Instituto Matogrossense de Ensino Profissionalizante, para Autorização do Curso Técnico em Agropecuária, Eixo
Tecnológico Recursos Naturais da Educação Profissional na forma articulada, concomitante e subsequente a ser realizado
no município de Nova Mutum/MT.

Técnico(a) JOAO MARCIO DE OLIVEIRA

Verificador(a) SOLANGE MARIA BONALDO

Parágrafo único A referida Comissão apresentará o resultado perante a Câmara competente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRADA                                                                                                                     PUBLICADA

CUMPRA-SE

Cuiabá, 14 de setembro de 2017

ADRIANA TOMASONI

Presidente

PORTARIA N. 00144/2017 - CEE/MT

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e
mediante o disposto na Resolução Normativa n°. 01/2014 - CEE/MT, e à vista do Processo nº 00316/2017-CEE/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, abaixo relacionada, para realizar visita "in loco" conforme pedido da instituição,
Escola Futuro Formação Profissional, com sede em Sapezal/MT, para ofertar os seguintes Cursos na Modalidade
Educação a Distância: Ensinos Fundamental e Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, no Polo Presencial
sito à Quadra 41, Lotes 7 e 8, Centro, no município de Campo Novo do Parecis-MT.

Técnico(a) JOAO MARCIO DE OLIVEIRA

Verificador(a) CARLOS EDMUNDO PINHEIRO SILVA SOUZA

Parágrafo único A referida Comissão apresentará o resultado perante a Câmara competente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRADA                                                                                                            PUBLICADA

CUMPRA-SE

Cuiabá, 18 de setembro de 2017

ADRIANA TOMASONI

Presidente

PORTARIA N. 00145/2017 - CEE/MT

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e
mediante o disposto na Resolução Normativa n°. 01/2014 - CEE/MT, e à vista do Processo nº 001628/2016-CEE/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, abaixo relacionada, para realizar visita "in loco" conforme pedido da instituição,
Instituto Matogrossense de Ensino Profissionalizante, Autorização do Curso Técnico em Radiologia, Eixo Tecnológico



Ambiente e Saúde da Educação Profissional na forma articulada, concomitante e subsequente a ser realizado no município
de Nova Mutum/MT.

Técnico(a) JOAO MARCIO DE OLIVEIRA

Verificador(a) MARCO ANTONIO AVANZI DOS SANTOS

Parágrafo único A referida Comissão apresentará o resultado perante a Câmara competente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRADA                                                                                                                                    PUBLICADA

CUMPRA-SE

Cuiabá, 18 de setembro de 2017

ADRIANA TOMASONI

Presidente

PORTARIA N. 00146/2017 - CEE/MT

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e
mediante o disposto na Resolução Normativa n°. 01/2014 - CEE/MT, e à vista do Processo nº 00497/2017-CEE/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, abaixo relacionada, para realizar visita "in loco" conforme pedido da instituição,
Escola de Negócios e Tecnologias, para Autorização do Curso Técnico em Estética, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde
da Educação Profissional na forma articulada, concomitante e subsequente a ser realizado no município de São José dos
Quatro Marcos/MT.

Técnico(a) JOAO BOSCO DA SILVA

Verificador(a) RUTIANE NUNES ARAUJO

Parágrafo único A referida Comissão apresentará o resultado perante a Câmara competente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRADA                                                                                                            PUBLICADA

CUMPRA-SE

Cuiabá, 18 de setembro de 2017

ADRIANA TOMASONI

Presidente
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